
S2-C4T1 

Fl. 144 

  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo n° 	13017.000122/2007-43 

Recurso n° 	156.064  Voluntário  

Acórdão  no 	2401-00.992 — 4a Câmara!/ la Turma  Ordinária  

Sessão de 	23 de fevereiro de 2010 

Matéria 	CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
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Recorrida 	DRI-PORTO ALEGRE/RS 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS 

Período  de apuração: 01/03/1999 a 30/11/2003 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA 0 INCRA. SUJEIÇÃO DAS 
EMPRESAS  URBANAS. 

E legitima a cobrança da contribuição para o INCRA das empresas urbanas. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Período  de apuração: 01/03/1999 a 30/11/2003 

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI OU ATO NORMATIVO 

A autoridade administrativa, via de regra, é vedado o exame da 
constitucionalidade ou legalidade de lei ou ato normativo vigente. 

PRODUÇÃO DE NOVAS PROVAS. DESNECESSIDADE PARA 
SOLUÇÃO DA LIDE. INDEFERIMENTO. 

Devem ser indeferidos os requerimentos para a produção de novas provas, 
quando o conjunto probatório constante dos autos se mostre suficiente para a 
formação do convencimento do julgador. 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Período  de apuração: 01/03/1999 a 30/11/2003 

PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - NOTIFICAÇÃO FISCAL DE 
LANÇAMENTO  DE DÉBITO - VALORES DECLARADOS EM GFIP - 
EXISTÊNCIA DE RECOLHIMENTOS ANTECIPADOS - EXISTÊNCIA 
DE LANÇAMENTO DE OFICIO - APLICÁVEL 0 INSTITUTO DA 
DECADÊNCIA -  SÚMULA  ViNCULANTE - ART. 173 DO CTN. 

STF em julgamento proferido em 12 de junho de 2008, declarou a 
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n ° 8.212/1991, tendo inclusive no 
intuito de eximir qualquer questionamento quanto ao alcance da referida 
decisão,  editado a Súmula Vinculante de n ° 8, sendo vejamos: São 



inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os 
artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de 
crédito tributário". 

Não se aplica o instituto da prescrição, quando da existência de lançamento 
de oficio em relação aos valores declarados em GFIP. 

Sendo constatada a antecipação de pagamento, aplicável a decadência a luz 
do art. 150, §4°. 

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 4a Câmara / la Turma  Ordinária  da Segunda 
Seção de Julgamento, I) Por unanimidade de votos, em declarar a decadência do levantamento 
FP2 — FOLHA DE PAGAMENTO SEM GFIP, até a competência 04/2002; II) Por maioria de 
votos, ern declarar a decadência do levantamento FP1 — FOLHA DE PAGAMENTO COM 
GFIP, até a competência 04/2002. Vencidos os Conselheiros Kleber Ferreira de Araújo 
(relator) e Elias Sampaio Freire, que votaram por declarar a prescrição até 04/2002. III) Por 
unanimidade de votos, no ito, em negar provimento ao recurso. Designada para redigir o 
voto vencedor a  Conselheira  .me Cristina Monteiro e Silva Vieira. 

ELIAS SA P IO FREIRE - Presidente 

Akm 
KLEBER FERREIRA DE ARAOJO Relator 

CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA — Relatora Designada 

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, Kleber Ferreira de 
Araújo, Cleusa Vieira de Souza, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Marcelo Freitas de 
Souza Costa e Rycardo Henrique  Magalhães  de Oliveira. 
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Relatório 

Trata o presente processo administrativo fiscal da Notificação Fiscal de 
Lançamento de Débito — NFLD, DEBCAD n° 37.098.706-3, posteriormente cadastrada na RFB 
sob o número de processo constante do cabeçalho, lavrada em nome da contribuinte já  
qualificada nos autos, na qual são exigidas contribuições patronais para o Fundo de Previdência 
Social, para financiamento dos beneficios concedidos em  razão  do grau de incidência 
laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho - RAT e para outras entidades e 
fundos. 

0 crédito em  questão  reporta-se  às competências de 03/1999 a 11/2003 e 
assume o montante, consolidado em 29/05/2007, de R$ 84.588,42 (oitenta e quatro mil 
quinhentos e oitenta e oito reais e quarenta e dois centavos). 

Nos tellnos do Relatório Fiscal, fls. 58/60, os fatos geradores que deram 
ensejo ao lançamento foram as  remunerações  pagas aos segurados empregados e contribuintes 
individuais a serviço da empresa, as quais foram verificadas através da documentação 
apresentada na ação fiscal. 

Infoinia-se ainda que a notificada foi  excluída  do regime tributário do 
SIMPLES a partir de 01/03/1999, retornando ao mesmo em 01/01/2004. 

A empresa apresentou impugnação, fls. 62/92, todavia, suas razões não foram 
acatadas pelo  órgão  de primeira instância, que declarou procedente o lançamento, fls. 100/105. 

Inconfoimado, o sujeito passivo interpôs recurso voluntário, fls. 109/141, no 
qual, em apertada  síntese,  alega que: 

a) são decadentes as contribuições lançadas no  período  de 1999 a 2001; 

b) foram alcançadas pela prescrição os créditos lançados até maio de 2002; 

c) é inconstitucional a aplicação da multa em patamar superior a 2%; 

d) a aplicação da taxa de juros SELIC para fins tributários fere a Constituição 
Federal; 

e) é ilegal a exigência de contribuições ao INCRA das empresas urbanas; 

f) por força de  decisão  do STF no controle concentrado de 
constitucionalidade são  inexigíveis  as contribuições incidentes sobre a remuneração paga aos 
administradores e autônomos, além de que a Lei n.° 9.876/1999 é flagrantemente 
inconstitucional; 

g) deve ficar suspensa a exigência do crédito ate o julgamento final do 
recurso. 

Por fim, pede: 



a) o regular processamento do recurso; 

b) o cancelamento da NFLD; e 

c) a produção de todas as provas em direito admitidas. 

É  o relatório. 
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Voto Vencido 

Conselheiro Kleber Ferreira de  Araújo,  Relator 

0 recurso merece conhecimento, posto que preenche os requisitos de 
tempestividade e legitimidade. 

Inicio pelas preliminares de decadência e prescrição. Necessário, então,  que 
se faça urn breve distinção entre os dois institutos quando aplicados na seara tributária. A 
decadência caracteriza-se pela perda do direito do fisco de efetuar o lançamento por decurso de 
tempo, já a prescrição é o castigo  jurídico  aplicado ao sujeito ativo por não exercer o direito de 
ação para recebimento de um crédito. 

Nesse sentido, quando se fala ern decadência, pressupõem-se que não ha 
crédito tributário  constituído,  ou seja, a decadência vincula-se a perda do direito do fisco de 
efetuar o lançamento. A partir da constituição definitiva credito, passa a fluir o prazo para 
cobrança judicial do tributo devido, esse chamado de prescricional. 

Não é mais novidade que a declaração na GFIP é ato constitutivo do crédito 
tributário, assim, quando o sujeito passivo declara que deve determinada contribuição, o fisco 
já pode, independentemente de lançar o tributo de oficio, inscrever o crédito em divida ativa, 
caso não  haja  a sua quitação após esgotados os recursos de cobrança administrativa amigável. 

Os tribunais pátrios já pacificaram esse entendimento. Para exemplicar, trago 
colação excerto da ementa de recentissimo julgado emanado do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 
DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.  VERIFICAÇÃO  DE 
DIVERGÊNCIAS ENTRE VALORES DECLARADOS NA GFIP E 
VALORES RECOLHIDOS (PAGAMENTO A MENOR). 
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO 
(CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ RIA). DESNECESSIDADE 
DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO SUPLETIVO. CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO 
PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (DECLARAÇÃO). 
RECUSA AO FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITO (CND) OU DE CERTIDÃO POSITIVA COM 
EFEITOS DE NEGATIVA (CPEIV). POSSIBILIDADE. 

I. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários 
Federais — DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS 
— GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é 
modo de constituição do crédito  tributário,  dispensando a 
Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente a 
formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção 



submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, 
Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 
28.10.2008). 

2. A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço e Informações  à Previdência Social (GFIP) foi definida 
pelo Decreto 2.803/98 (revogado pelo Decreto 3.048/99), 
consistindo em declaração que compreende os dados da empresa 
e dos trabalhadores, os fatos geradores de contribuições 
previdencicirias e valores devidos ao INSS, bem como as 
remunerações dos trabalhadores e valor a ser recolhido a titulo 
de FGTS. As informações prestadas na GFIP servem como base 
de cálculo das contribuições arrecadadas pelo INSS. 

3. Portanto, a GFIP é um dos modos de constituição do créditos 
devidos a Seguridade Social, consoante se dessume da leitura do 
artigo 33, 6S.  7°, da Lei 8.212/91 (com a redação dada pela Lei 
9.528/97), segundo o qual "o crédito da seguridade social é 
constituído por meio de notificação de débito, auto-de-infração, 
confissão ou documento declaratério de valores devidos e não 
recolhidos apresentado pelo contribuinte". 

(REsp  1143094/ SP, PRIMEIRA  SEÇÃO,  Relator Ministro LUIZ 
FUX, Die 01/02/2010) 

Todavia, tempos passados, a Administração Tributária, por deficiências do 
sistema de  gestão  dos dados da GFIP, preferia lançar, mediante NFLD, as contribuições já 
declaradas. Tal situação, bastante comum, não chegava a nos afligir, tendo em vista o prazo 
prescricional de dez anos previsto no art. 46 da Lei n.° 8.212/1991. 

Meu entendimento é de que para essas situações não estamos diante de um 
novo lançamento, o que se passa, na verdade, é o acertamento de um crédito já  constituído, 
tendo-se em conta a fragilidade do banco de dados referente as declarações prestadas pelo 
contribuinte. Tal permissão é dada pelo inciso IV do art 149 do CTN 1 . Se é  certo que não se 
podia falar categoricamente  na existência de erro nas declarações prestadas na GFIP,  é certo 
também que a falta de confiabilidade do sistema, seria motivo para se aferir a justeza das 
informações prestadas, recaindo-se na  hipótese  de  revisão  de lançamento acima mencionada. 

Corn a edição da  Súmula Vinculante n.° 08, a aplicação do prazo de cinco 
anos para prescrição trouxe com muita constância, para os julgamentos administrativos, a 
alegação de que, na contagem do prazo para a perda do direito da Fazenda de executar os 
créditos,  dever-se-ia ter como marco inicial a data de entrega da GFIP. 

Sobre essa  questão  tormentosa, entendo, s.m.j., que efetivamente não há o 
que se falar em decadência para as contribuições  já declaradas em GFIP, tendo-se inicio, a 
partir da entrega da guia, o prazo prescricional. Todavia, não devemos perder de vista que nos 

Art. 149. 0 lançamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade administrativa nos seguintes casos: 

(...) 
IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação  tributária 
como sendo de declaração obrigatória; 
(•..) 
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casos em que o fisco opta por lançar de oficio as contribuições já declaradas  (não há norma que 
vede tal procedimento), ocorre a  suspensão  da contagem da prescrição até o término do PAF, 
posto que, a teor do inciso III do art. 151 do CTN e da jurisprudência dominante, se o crédito 
está em discussão, a Fazenda não pode executar o mesmo, do que decorre que, na pendência de 
julgamento administrativo, não flui o prazo prescricional. 

Para esses casos, uma vez exarada  decisão irrecorrivel na esfera 
administrativa, retornaria o curso a contagem de prescrição. Exemplifico com a seguinte 
situação: quatro anos após a declaração em GFIP,  é lançado o crédito de oficio contemplando 
as contribuições já declaradas. Verifica-se,  então,  que o prazo prescricional estaria consumado 
um ano após a ciência da decisão administrativa definitiva acerca do lançamento efetuado. 

Na situação posta a  análise,  verificamos que parte das contribuições lançadas 
já haviam sido objeto de declaração em GFIP, outras, todavia, não haviam sido  incluídas  na 
guia informativa. 0 levantamento (item de apuração) denominados "FP1 — FOLHA DE 
PAGAMENTO COM GFIP", que incluiu os fatos geradores, concernente ao  período  de 
03/1999 a 11/2003 foi devidamente declarados em GFIP. Já o leVantamento chamado de "FP2 
— FOLHA DE PAGAMENTO SEM GFIP", que diz respeito ao  período  de 03/1999 a 05/2003, 
não foi objeto de declaração. 

Diante do exposto, farei a contagem do prazo decadencial para as 
contribuições que não foram declaradas em GFIP e da prescrição para  àqueles que constaram 
da guia informativa. 

Vejamos a decadência Na data da lavratura, o fisco previdencidrio aplicava, 
para fins de aferição da decadência do direito de constituir o crédito, as disposições contidas no 
art. 45 da Lei n.° 8.212/1991, todavia, tal dispositivo foi declarado inconstitucional com a 
aprovação da Súmula Vinculante n.° 08, de 12/06/2008 (DJ 20/06/2008), que carrega a 
seguinte redação: 

Sao inconstitucionais o parágrafo único do artigo 50  do decreto-
lei n° 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei n° 8.212/1991, que 
tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 

cediço que essas súmulas são de  observância obrigatória, inclusive para a 
Administração Pública, conforme se deflui do comando constitucional abaixo: 

Art. 103-A. 0 Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou 
por provocação, mediante  decisão  de dois  terços  dos seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa 
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e a administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder csi sua 
revisão  ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

Então,  uma vez afastada pela Corte Maior a aplicação do prazo de dez anos 
previsto na Lei n.° 8.212/1991, aplica-se  às contribuições a decadência qüinqüenal do Código 
Tributário  Nacional — CTN. Para a contagem do lapso de tempo a jurisprudência vem  lançando 
mão do art. 150, § 4.°, para os casos em que há antecipação do pagamento (mesmo que parcial) 



e do art. 173, I, para as situações em que não ocorreu pagamento antecipado. É o que se 
observa da ementa abaixo reproduzida (REsp n 2  1034520/SP, Relatora: Ministra Teori Albino 
Zavascki, julgamento em 19/08/2008, DJ de 28/08/2008): 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 
POR HOMOLOGAÇÃO, PRAZO DECADENCIAL DE 
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. QÜINQÜENAL. TERMO 
INICIAL: (A) PRIMEIRO DIA DO  EXERCÍCIO  SEGUINTE AO 
DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR, SE NÃO HOUVE 
ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO (CTiV, ART. 173, 1); (B) 
FATO GERADOR, CASO TENHA OCORRIDO 
RECOLHIMENTO, AINDA QUE PARCIAL (CT1V, ART 150, 5S.  
4'). PRECEDENTES DA I  SEÇÃO. DECISÃO ULTRA PETITA. 
INVIABILIDADE DE EXAME EM SEDE DE RECURSO 
ESPECIAL.  SÚMULA  7/STJ. RECURSO ESPECIAL 
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, 
DESPROVIDO. 

No caso vertente, a ciência do lançamento deu-se em 30/05/2007 e o período 
do crédito relativo à parte não declarada, presente no levantamento "FP2 — FOLHA DE 
PAGAMENTO SEM GFIP", é de 03/1999 a 05/2003. 

Verifico do relato fiscal e dos demais anexos que não há como se precisar se 
houve ou não recolhimento antecipado das contribuições. Nesses casos, tenho me posicionado 
pela aplicação na contagem deve obedecer a  previsão  do § 4.° do art. 150 do CTN, devendo 
serem consideradas decadentes as contribuições relativas  às  competências 03/1999 a 04/2002. 

Passo à verificação da prescrição, centrando-me exclusivamente  no  
levantamento "FP1 — FOLHA DE PAGAMENTO COM GFIP", que incluiu os fatos geradores 
relativos ao  período  de 03/1999 a 11/2003. 

Considerando-se que a declaração em GFIP se dá no mês subsequente a 
ocorrência dos fatos geradores, observa-se que em 30/05/2007, data da ciência do lançamento 
de que se cuida, já havia transcorrido o prazo prescricional para as contribuições relativas ao 
período  de 03/1999 a 04/2002, nos termos do art. 174 do CTN2 . Quanto  às  demais, não se 
consumou o prazo prescricional, haja vista a sua  suspensão  em decorrência do lançamento de 
oficio, que, ao facultar A. contribuinte a instauração do processo administrativo fiscal, trouxe 
como consequência  suspensão  da exigibilidade do crédito tributário e, por conseguinte, a 
impossibilidade de fluência do lapso prescricional. 

Destaco que o inconformismo da recorrente recai apenas sobre preliminares e 
aspectos  jurídicos  de mérito, não apresentando discordância quanto á. ocorrência do fato 
gerador ou sobre os critérios de apuração da base de cálculo. Nesse sentido, o pedido para a 
apresentação  de provas deve ser indeferido posto que desnecessário para o deslinde da 
contenda. 

Para enfrentar as questões meritórias apresentadas é necessário  que se faça 
uma  análise  da constitucionalidade de dispositivos legais aplicados pelo fisco, dai, é curial que, 
a priori, façamos uma abordagem acerca da possibilidade de afastamento por  órgão  de 
julgamento administrativo de ato normativo por inconstitucionalidade. 

2  Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua 
constituição definitiva. 
(--) 
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Sobre esse terna, note-se que o escopo do processo administrativo fiscal é 
verificar a regularidade/legalidade do lançamento  à vista da legislação de regência, e não das 
normas vigentes frente h. Constituição Federal. Essa tarefa é de competência privativa do Poder 
Judiciário. 

A própria Portaria MF  no  256, de 22/06/2009, que aprovou o Regimento 
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, é por demais enfática neste sentido, 
impossibilitando, regra geral, o afastamento de tratado, acordo internacional, lei ou decreto, a 
pretexto de inconstitucionalidade, nos seguintes termos: 

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do 
CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo 
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de 
inconstitucionalidade. 

Parágrafo único. 0 disposto no  capuz' não se aplica aos casos de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 

I - que já tenha sido declarado inconstitucional por  decisão 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou 

- que fundamente crédito tributário objeto de: 

a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 
19 da Lei n2  10.522, de 19 de julho de 2002; 

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da 
Lei Complementar n 2  73, de 1993; ou 

c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo 
Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei 
Complementar n 2  73, de 1993. 

Observe-se que, somente nas hipóteses ressalvadas nos incisos do parágrafo 
único  do dispositivo legal encimado  poderá  ser afastada a aplicação da legislação de regência. 

Nessa linha de entendimento, dispõe o enunciado de súmula, abaixo 
reproduzido, o qual foi divulgado pela Portria CARF n.° 106, de 21/12/2009 (DOU 
22/12/2009): 

Súmula  CARE N°2 

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a 
inconstitucionalidade de lei tributária. 

Essa súmula  é de observância  obrigatória,  nos teinios do "caput" do art. 72 
do Regimento Interno do CARF3 . Como se vê, este Colegiado falece de competência para se 
pronunciar sobre as alegações de inconstitucionalidade de lei e decreto trazidas pela recorrente, 
como é o caso da aplicação dos juros e da multa, além da contribuição ao seguro de acidente de 
trabalho — RAT.Essa súmula é de  observância  obrigatória, nos termos do "caput" do art. 72 do 

3 Art. 72. As  decisões  reiteradas e uniformes do CARF  serão  consubstanciadas ern  súmula  de  observância  
obrigatória pelos membros do CARF. 
(.--) 



Regimento Interno do CARF4. Como se vê, este Colegiado falece de competência para se 
pronunciar sobre as alegações de inconstitucionalidade de lei e decreto trazidas pela recorrente. 

Nesse sentido, não posso afastar a aplicação dos acréscimos de juros e multa, 
posto que foram aplicados nos termos da Lei n.° 8.212/1991, arts. 34 e 35, não cabendo reparos 
a NFLD quanto a esse aspecto. 

Também deixamos de apreciar o argumento de que seria inconstitucional a 
Lei n.° 9.876/1999, na parte que trata da contribuição previdenciária sobre a remuneração paga 
aos contribuintes individuais. Esse diploma legal continua vigente e eficaz, não cabendo a esse 
Colegiado afastar a sua aplicação. 

A suposta ilegalidade da exação para o INCRA não se sustenta. Ao contrário 
do que afirma a notificada, tem respaldo legal a sua cobrança, mesmo das empresas urbanas. 
Essa é matéria que já se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, sendo 
desnecessárias maiores discussões sobre a  questão,  confoinie se extrai da ementa do 
recentissimo julgado abaixo transcrito: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO 
CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA AO 
INCRA. NÃO EXTINÇÃO. NATUREZA DE CIDE. PRIMEIRA 
SEÇÃO DESTA CORTE. RESP N. 977.058/RS 
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART 543-C DO 
CPC. LEI DOS RECURSO REPETITIVOS. 

INCIDÊNCIA DA  SÚMULA  N. 83/S Ti APLICAÇÃO DE 
MULTA. 

I. Esta Corte não se presta ao exame de violação a dispositivo 
constitucional, sob pena de usurpar-se da competência do 
Supremo Tribunal Federal. 

2. A Primeira  Seção, em 22.10.2008, apreciando o REsp 
977.058/RS em razão do art. 543-C do CPC, introduzido pela 
Lei n. 11.672/08 - Lei dos Recursos Repetitivos-, à unanimidade, 
ratificou o entendimento já adotado por esta Corte no sentido de 
que a contribuição destinada ao Incra não foi extinta pela Lei n° 
7.787/89, nem pela Lei n° 8.212/91. Isso porque a referida 
contribuição possui natureza de Ci de - contribuição de 
intervenção no  domínio econômico - destinando-se ao custeio 
dos projetos de reforma agrária e suas atividades 
complementares, razão pela qual a legislação referente as 
contribuições para a Seguridade Social não alteraram a parcela 
destinada ao  mera. 

3. Não  há óbice para que a referida exação seja cobrada de 
empresa urbana, questão que também se encontra sedimentada 
pela jurisprudência desta Corte. Precedentes. 

4. Estando o acórdão  recorrido em consonância com a 
orientação do Superior Tribunal de Asap, incide, in casu, o 
Enunciado n. 83 da Súmula desta Corte. 

4  Art. 72. As  decisões reiteradas e uniformes do CARF  serão  consubstanciadas em súmula de  observância 
obrigatória pelos membros do CARF. 
(—) 
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5. Ante o fato de a decisão ter aplicado entendimento 
consolidado no julgamento do tema, segundo o regime estatuído 
pelo art. 543-C, do CPC (recurso repetitivo), o agravo 
regimental é manifestamente  inadmissível,  incidindo na espécie o 
,sS.  2°, do art. 557, do CPC. 

Aplicação de multa de 10% sobre o valor atualizado da causa. 

6. Agravo regimental não provido. 

(STJ — Segunda Turma - AgRg no Ag 1125877 / SP,Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, Die 06/08/2009). 

De todo o exposto, voto pelo conhecimento do recurso, dando-lhe 
provimento parcial ao reconhecer, para o levantamento "FP2 — FOLHA DE PAGAMENTO 
SEM GFIP", a decadência das contribuições lançadas para as competências de 03/1999 a 
04/2002; e a prescrição das contribuições, relativas ao levantamento `FP1 — FOLHA DE 
PAGAMENTO COM GFIP", lançadas no  período  de 03/1999 a 04/2002; e, no mérito, pela 
negativa de provimento. 

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 2010 

6•L 
KLEBER FERREIRA DE A 1:1J0 — Relator 



Voto Vencedor 

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Redatora Designada 

Divirjo do entendimento do ilustre relator quanto a aplicação do instituto da 
prescrição em relação ao levantamento FP1 constante do lançamento em  questão.  

Realmente, como regra geral do direito tributário, os débitos já confessados 
prescindem do lançamento fiscal; portanto deveria ser observado o disposto no art. 174 do 
CTN e não o disposto nos artigos 150, parágrafo 4 °  e 173, inciso I do CTN. Entretanto, a 
Previdência Social utilizava regra especifica. 

0 procedimento adotado pela Receita Previdenciaria h. época do lançamento 
era de que independentemente de os valores constarem em GFIP seria necessária a lavratura de 
NFLD para cobrança administrativa e judicial dos valores. 

Ora, não nos compete neste momento discutir se era ou não necessária a 
lavratura de NFLD, ou mesmo o porquê de tal procedimento, tendo em vista que fora realizado 
o lançamento desconsiderando os valores "confessados" pelo contribuinte. Sendo assim, 
devemos observar que se a autoridade fiscal, seja por excesso de prudência ou desconfiança de 
seus sistemas, procedeu ao lançamento de oficio, deve-se levar em conta que havia um prazo 
para confecção do mesmo, e tal prazo encontra respaldo nos artigos 150, parágrafo 4 °  do CTN 
e 173, inciso  Ido  CTN. 

Relevante, destacar que o procedimento adotado pelo fisco previdencidrio 
não trouxe qualquer  prejuízo  ao contribuinte, pelo contrário contrário, dito procedimento 
desconsiderou os valores lançados, abrindo ao contribuinte a oportunidade de discutir os 
mesmos em sede administrativa, o que favorece o contraditório e ampla defesa. 

Não se pode esquecer que o termo a quo do prazo previsto no art. 174 do 
CTN ocorre com a constituição definitiva. Se havia a necessidade de lançamento, no entender 
da Receita Previdencidria, o termo de inicio da contagem do prazo prescricional não tem inicio 
enquanto não for julgado de fauna definitiva as impugnações apresentadas pelo sujeito 
passivo. In casu, o contribuinte utilizou-se da via administrativa para impugnar o lançamento, 
portanto não há que se falar em fluência do prazo prescricional, posto inexistir lançamento 
definitivo. 

Entendo aplicável a contagem do prazo de prescrição apenas para os casos 
em que houve a confissão de valores, mas sem lançamento realizado pela fiscalização. Se os 
valores foram lançados em NFLD há que se aplicar as regras previstas de decadência no CTN. 

Outro ponto que entendo torna ainda mais frágil a tese adotado pelo relator, é 
que para  adoção  do prazo de prescrição haveria de se indicar precisamente a data em que o 
contribuinte procedeu a confissão de valores pela declaração em GFIP e não simplesmente 
presumir que todas as GFIP foram entregues na data correta. NO caso, faria-se necessário 
identificar precisamente a data de cada declaração para só desta data iniciar o prazo 
prescricional, mas reforço que entendo que essa tese s6 é cabível  na inexistência de lançamento 
de oficio. 
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Assim, entendo que ao recurso em  questão  deve ser adotado o instituto da 
decadência,  razão  porque passo a proferir meu entendimento acerca da matéria. 

Face o exposto, quanto a aplicação da decadência qüinqüenal, em primeiro 
lugar destaco que subsumo todo o meu entendimento quanto a legalidade do art. 45 da Lei 
8212/91 (10 anos), outrora defendido á.  decisão  do STF, proferida recentemente. Dessa forma, 
quanto a decadência de 5 anos, profiro meu entendimento. 

0 STF em julgamento proferido em 12 de junho de 2008, declarou a 
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n ° 8.212/1991, tendo inclusive no intuito de eximir 
qualquer questionamento quanto ao alcance da referida  decisão,  editado a Sumula Vinculante 
de n ° 8, sendo vejamos: 

SúmulaSúmula  Vinculante no 8"Sêio inconstitucionais os parágrafo 
único  do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de  crédito  
tributário". 

0 texto constitucional em seu art. 103-A deixa claro a  extensão  dos efeitos da 
aprovação da sumula vinculando, obrigando toda a administração pública ao cumprimento de 
seus preceitos. Dessa forma, entendo que este colegiado  deverá aplicá-la  de pronto, mesmo nos 
casos em que não argüida a decadência qüinqüenal por parte dos recorrentes. Assim, prescreve 
o artigo em  questão: 

Art. 103-A. 0 Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou 
por provocação, mediante  decisão  de dois  terços  dos seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa 
oficial,  terá  efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e a administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder a sua 
revisão  ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

Ao declarar a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n ° 8.212, prevalecem as 
disposições contidas no Código  Tributário  Nacional — CTN, quanto ao prazo para a autoridade 
previdencidria constituir os créditos resultantes do inadimplemento de obrigações 
previdencidrias. Cite-se o posicionamento do STJ quando do julgamento proferido pela l a  

Seção no Recurso Especial de n ° 766.050, cuja ementa foi publicada no Diário da  Justiça  em 
25 de fevereiro de 2008, nestas palavras: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ISS. ALEGADA 
NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. VALIDADE DA CDA. 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - 
ISS. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ENQUADRAMENTO DE 
ATIVIDADE NA LISTA DE SERVIÇOS ANEXA AO DECRETO-
LEI N° 406/68. ANALOGIA. IMPOSSIBILIDADE. 
INTERPRETAÇÁ' 0 EXTENSIVA. POSSIBILIDADE. 
HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. FAZENDA  PÚBLICA  
VENCIDA. FIXAÇÃO. OBSERVAÇÃO AOS LIMITES DO ,¢ 3.° 
DO ART 20 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM 
SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE 
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.  SÚMULA  07 DO STJ. 
DECADÊNCIA  DO DIREITO DE 0 FISCO CONSTITUIR 0 



CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INOCORRÉNCL4. ARTIGO 173, 
PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO CTN .. 

I. 0 Imposto sobre  Serviços  é regido pelo DL 406/68, cujo fato 
gerador é a prestação de serviço constante  na lista anexa  ao  
referido diploma legal, por empresa ou profissional autónomo, 
com ou sem estabelecimento fixo. 2. A lista de serviços anexa  ao 
Decreto-lei n." 406/68, para fins de incidência do ISS sobre 
serviços bancários,  é taxativa, admitindo-se, contudo, urna 
leitura extensiva de cada item, no afii de se enquadrar serviços 
idênticos aos expressamente previstos (Precedente do STF: RE 
361829/RJ, publicado no DJ de 24.02.2006; Precedentes do STJ: 
AgRg no Ag 770170/SC, publicado no DJ de 26.10.2006; e AgRg 
no Ag 577068/GO, publicado no DJ de 28.08.2006). 3. 
Entrementes, o exame do enquadramento das atividades 
desempenhadas pela instituição bancária  na Lista de  Serviços 
anexa ao Decreto-Lei 406/68 demanda o reexame do conteúdo 
fático probatório dos autos, insindiccivel ante a  incidência da 
Súmula 7/STJ (Precedentes do STJ: AgRg no Ag 770170/SC, 
publicado no DJ de 26.10.2006; e REsp 445137/MG, publicado 
no DJ de 01.09.2006). 4. Deveras, a verificação do 
preenchimento dos requisitos em Certidão de Divida Ativa 
demanda exame de matéria fatico-probatória, providência 
inviável  em sede de Recurso Especial (Súmula 07/STJ). 5. 
Assentando a Corte Estadual que "na  Certidão  de Divida Ativa 
consta o nome do devedor, seu  endereço, o débito com seu valor 
originário, termo inicial, maneira de calcular juros de mora, 
corn seu fundamento legal (Código Tributário Municipal, Lei n." 
2141/94; 2517/97, 2628/98 e 2807/00) e a  descrição  de todos os 
acréscimos" e que "os demais requisitos podem ser observados 
nos autos de processo administrativo acostados aos autos de 
execução em apenso, onde se verificam: a procedência do debito 
(ISSQ1V), o exercício correspondente (01/12/1993 a 31/10/1998), 
data e número do Termo de Inicio de *do Fiscal, bem como do 
Auto de Infração que originou o débito", não cabe ao Superior 
Tribunal de  Justiça o reexame dessa inferência. 6. Vencida a 
Fazenda Pública,  afixação  dos honorários advocaticios não esta 
adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser 
adotado como base de cálculo o valor dada a causa ou 
condenação, nos termos do artigo 20, 6S' 4°, do CPC 
(Precedentes: AgRg no AG 623.659/RJ, publicado no DJ de 
06.06.2005; e AgRg no Resp 592.430/MG, publicado no DJ de 
29.11.2004). 7. A  revisão  do critério adotado pela Corte de 
origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra 
óbice na Súmula 07, do STJ, e no entendimento sumulado do 
Pretório Excelso: "Salvo limite legal, afixação  de honorários de 
advogado, em complemento da condenação, depende das 
circunstâncias da causa, não dando lugar  a recurso 
extraordinário" (Súmula 389/5TF).8. 0 Código Tributário 
Nacional, ao dispor sobre a decadência, causa extintiva do 
crédito tributário, assim estabelece em seu artigo 173: "Art. 173. 
O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito  tributário 
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do 
exercício seguinte  àquele em que o lançamento poderia ter sido 
efetuado; II - da data ern que se tornar definitiva a  decisão que 
houver anulado, por vicio formal, o lançamento anteriormente 
efetuado. Parágrafo (mica O direito a que se refere este artigo 
extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele 
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previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a 
constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito 
passivo, de qualquer medida preparatória indispensável  ao 
lançamento." 9. A decadência ou caducidade, no  âmbito  do 
Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo 
de o Fisco constituir o crédito  tributário  pelo lançamento, e, 
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco 
regras jurídicas gerais e abstratas, quais sejam: (i) regra da 
decadência do direito de  lançar  nos casos de tributos sujeitos ao 
lançamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao 
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o 
pagamento antecipado; (ii) regra da decadência do direito de 
lançar  nos casos em que notificado o contribuinte de medida 
preparatória do lançamento, em se tratando de tributos sujeitos 
a lançamento de oficio ou de tributos sujeitos a  lançamento  por 
homologação em que inocorre o pagamento antecipado; (iii) 
regra da decadência do direito de  lançar  nos casos dos tributos 
sujeitos a  lançamento  por homologação em que há parcial 
pagamento da  exação  devida; (iv) regra da decadência do 
direito de lançar em que o pagamento antecipado se dá com 
fraude, dolo ou simulação, ocorrendo notificação do 
contribuinte acerca de medida preparatória; e (v) regra da 
decadência do direito de lançar perante anulação do lançamento 
anterior (In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário, 
Eurico Marcos Diniz de Santi, 3' Ed., Max Limonad, págs. 
163/210). 10. Nada obstante, as aludidas regras decadenciais 
apresentam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos. 11. 
Assim, conta-se do "do primeiro dia do  exercício seguinte 
àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (artigo 
173, I, do CTIV), o prazo  qüinqüenal para o Fisco constituir o 
crédito tributário (lançamento de oficio), quando não prevê a 
lei o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da 
previsão  legal, o mesmo inocorr.  e, sem a constatação de dolo, 
fraude ou simulação do contribuinte, bem como inexistindo 
notificação de qualquer medida preparatória por parte do 
Fisco. No particular, cumpre enfatizar que "o primeiro dia do 
exercício seguinte  àquele em que o lançamento poderia ter sido 
efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do 
exercício seguinte ci ocorrência do fato imponivel, sendo 
inadmissível a aplicação cumulativa dos prazos previstos nos 
artigos 150, § 40, e 173, do CT1V, em se tratando de tributos 
sujeitos a  lançamento  por homologação, a fim de configurar 
desarrazoado prazo decadencial decenal. 12. Por seu turno, nos 
casos em que inexiste dever de pagamento antecipado (tributos 
sujeitos a lançamento de ofício) ou quando, existindo a aludida 
obrigação (tributos sujeitos a lançamento por homologação), 
há omissão do contribuinte na antecipação do pagamento, 
desde que inocorrentes quaisquer ilícitos (fraude, dolo ou 
simulação), tendo sido, contudo, notificado de medida 
preparatória indispensável ao lançamento, fluindo o termo 
inicial do prazo decadencial da aludida notificação (artigo 173, 
parágrafo único, do CTN), independentemente de ter sido a 
mesma realizada antes ou depois de iniciado o prazo do inciso 
I, do artigo 173, do CTN. 13. Por outro lado, a decadência do 



direito de lançar do Fisco, em se tratando de tributo sujeito a 
lançamento por homologação, quando ocorre pagamento 
antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o 
contribuinte tenha incorrido em fraude, dolo ou simulação, 
nem sido notificado pelo Fisco de quaisquer medidas 
preparatórias, obedece a regra prevista na primeira parte do § 
4 0, do artigo 150, do Codex Tributário, segundo o qual, se a lei 
não fixar prazo a homologação,  será  ele de cinco anos, a 
contar da ocorrência do fato gerador: "Neste caso, concorre a 
contagem do prazo para o Fisco homologar expressamente o 
pagamento antecipado, concomitantemente, com o prazo para o 
Fisco, no caso de não homologação, empreender o 
correspondente  lançamento tributário. Sendo assim, no termo 
final desse período, consolidam-se simultaneamente a 
homologação tácita, a perda do direito de homologar 
expressamente e, conseqiientemente, a impossibilidade  jurídica 
de lançar de oficio" (In Decadência e Prescrição  no Direito 
Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3' Ed., Max Limonad , 
pag. 170). 14. A notificação do  ilícito tributário, medida 
indispensável para justificar a realização do ulterior 
lançamento, afigura-se como dies a quo do prazo decadencial 
qiiinqiienal, em havendo pagamento antecipado efetuado com 
fraude, dolo ou simulação, regra que configura ampliação do 
lapso decadencial, in casu, reiniciado. Entrementes, 
"transcorridos cinco anos sem que a autoridade administrativa 
se pronuncie, produzindo a indigitada notificação formalizadora 
do  ilícito, operar-se-á  ao mesmo tempo a decadência do direito 
de  lançar  de oficio, a decadência do direito de constituir 
juridicamente o dolo, fraude ou simulação para os efeitos do art. 
173,  parágrafo único,  do CTN e a extinção do crédito tributário 
em razão da homologação  tácita  do pagamento antecipado" 
(Eurico Marcos Diniz de Santi, in obra citada, pág. 171). 15. Por 
fim, o artigo 173, II, do CTN, cuida da regra de decadência do 
direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário 
quando sobrevém decisão  definitiva, judicial ou administrativa, 
que anula o lançamento  anteriormente efetuado, em virtude da 
verificação de vicio formal. Neste caso, o marco decadencial 
inicia-se da data em que se tornar definitiva a aludida  decisão 
anulatória. 16. In castt: (a) cuida-se de tributo sujeito a 
lançamento por homologação; (b) a obrigação ex lege de 
pagamento antecipado do ISSQN pelo contribuinte não restou 
adimplida, no que concerne aos fatos geradores ocorridos no 
período de dezembro de 1993 a outubro de 1998, consoante 
apurado pela Fazenda Pública Municipal em sede de 
procedimento administrativo fiscal; (c) a notificação do sujeito 
passivo da lavratura do Termo de Inicio da Ação Fiscal, 
medida preparatória indispensável ao lançamento direto 
substitutivo, deu-se em 27.11.1998; (d) a instituição financeira 
não efetuou o recolhimento por considerar intributáveis, pelo 
ISSQN, as atividades apontadas pelo Fisco; e (e)  a constituição 
do crédito tributário pertinente ocorreu em 01.09.1999. 17. 
Desta sorte, a regra decadencial aplicável ao caso concreto é a 
prevista no artigo 173,  parágrafo único,  do Codex Tributário, 
contando-se o prazo da data da notificação de medida 
preparatória indispensável ao lançamento, o que sucedeu em 
27.11.1998 (antes do transcurso de cinco anos da ocorrência 
dos fatos imponiveis apurados), donde se dessume .  a higidez dos 
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créditos  tributários constituídos em 01.09.1999. 18. Recurso 
especial parcialmente conhecido e desprovido. (GRIFOS 
NOSSOS) 

Podemos extrair da referida  decisão  as seguintes orientações, com o intuito 
de balizar a aplicação do instituto da decadência qüinqüenal no âmbito das contribuições 
previdencidrias após a publicação da Súmula vinculante  no  8 do STF: 

Conforme descrito no recurso descrito acima: "A decadência ou caducidade, 
no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco 
constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se 
regulada por cinco regras  jurídicas  gerais e abstratas, quais sejam: (i) regra da decadência do 
direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de oficio, ou nos casos dos 
tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o 
pagamento antecipado; (ii) regra da decadência do direito de lançar nos casos em que 
notificado o contribuinte de medida preparatória do lançamento, em se tratando de tributos 
sujeitos a lançamento de oficio ou de tributos sujeitos a lançamento por homologação em que 
inocorre o pagamento antecipado; (iii) regra da decadência do direito de lançar nos casos dos 
tributos sujeitos a lançamento por homologação em que há parcial pagamento da exação 
devida; (iv) regra da decadência do direito de lançar em que o pagamento antecipado se dá com 
fraude, dolo ou simulação, ocorrendo notificação do contribuinte acerca de medida 
preparatória; e (v) regra da decadência do direito de lançar perante anulação do lançamento 
anterior (In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3a 
Ed., Max Limonad, págs. 163/210) 

O  Código Tributário Nacional, ao dispor sobre a decadência, causa extintiva 
do crédito tributário, nos casos de lançamentos em que não houve antecipação do pagamento 
assim estabelece em seu artigo 173: 

"Art. 173. 0 direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o 
lançamento  poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a  decisão que houver 
anulado, por vicio formal, o lançamento  anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. 0 direito a que se refere este artigo extingue-se 
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado 
da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito 
tributário pela notificaçã o, ao sujeito passivo, de qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento." 

Já em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, quando 
ocorre pagamento antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o contribuinte tenha 
incorrido em fraude, dolo ou simulação, aplica-se o disposto no § 4°, do artigo 150, do CTN, 
segundo o qual, se a lei não fixar prazo à  homologação,  será  ele de cinco anos, a contar da 
ocorrência do fato gerador, Sendo vejamos o dispositivo legal que descreve essa assertiva: 

Art.150 -  O lançamento por homologação, que ocorre quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, 



tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

§ I° - 0 pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste 
artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior 
homologação do lançamento. 

§ 2° - Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos 
anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou 
por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito. 

§ 3° - Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém 
considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o 
caso, na  imposição  de penalidade, ou sua  graduação. 

§ 4° - Se a lei não fixar prazo a  homologação,  sera ele de cinco 
anos a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse 
prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, 
considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. (grifo nosso) 

Contudo, para que possamos identificar o dispositivo legal a ser aplicado, 
seja o art. 173 ou art. 150 do CTN, devemos identificar a natureza das contribuições omitidas 
para que, só assim, possamos declarar da maneira devida a decadência de contribuições 
previdencidrias. 

No caso, a aplicação do art. 150, § 4°, é possível  quando realizado pagamento 
de contribuições, que em data posterior acabam por ser homologados expressa ou tacitamente. 
Contudo, antecipar o pagamento de uma contribuição significa delimitar qual o seu fato 
gerador e em processo  contíguo  realizar o seu pagamento. Deve ser  possível  ao fisco, efetuar 
de forma, simples ou mesmo eletrônica a conferência do valor que se pretendia recolher e o 
efetivamente recolhido. Neste caso, a inércia do fisco em buscar valores já declarados, ou 
mesmo continuamente pagos pelo contribuinte é que lhe tira o direito de lançar  créditos  pela 
aplicação do prazo decadencial consubstanciado no art. 150, § 4°. 

Assim,  dever-se-á  considerar que houve antecipação para aplicação do § 4° 
do art. 150 do CTN, quando ocorreu por parte do contribuinte o reconhecimento do valor 
devido e o seu parcial recolhimento, confoime nota-se no lançamento em questão—em relação 
ao levantamento FP1, tendo em vista constar do  próprio  relatório fiscal que o lançamento 
refere-se a valores declarados em GFIP, com identificação de recolhimento. 

Ocorre que no caso em  questão, o lançamento foi efetuado em 29/05/2007, 
tendo a cientificação ao sujeito passivo ocorrido no dia 30/05/2005. Sendo assim, para o 
levantamento FP2, deve ser declarada a decadência a luz do art. 150, §4° até a competência 
04/2002. 

CONCLUSÃO  

Pelo exposto, voto pelo CONHECIMENTO do recurso para no mérito DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL, para que se exclua do lançamento, face a aplicação da 
decadência qüinqüenal, em relação ao levantamento FP1 as  contribuições  até a competência 
04/2002. 

E como voto. 

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 2010 

ELA 	STINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA — Redatora Designada 

18 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
QUARTA  CÂMARA - SEGUNDA  SEÇÃO  

-Processo n°: 13017.000122/2007-43 
Recurso n°: 156.064 

TERMO DE INTIMAÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 3° do artigo 81 do Regimento 

Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria 

Ministerial n° 256, de 22 de junho de 2009, intime-se o(a) Senhor(a) Procurador(a) 

Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à Quarta Câmara da Segunda 

Seção, a tomar ciência do Acórdão n° 2401-00.992 

BrasíliM.de  abril de 2010 

ELIAS SAM ' m FREIRE 
Presidente da Quarta Camara 

Ciente, com a observação abaixo: 

[ ] Apenas com Ciência 

[ Com Recurso Especial 

[ ] Com Embargos de Declaração 

Data da ciência:  / /  

Procurador (a) da Fazenda Nacional 


